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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E I Nº 2.777 DE, 09 DE JUNHO DE 2009. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO DANÇA ITAGUAÍ. 
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O PREFEit-~~p, -
Faço saber ~%~-

seguinte Lei: ~ ~ ~ ' 

ART. 1 º - Fica consid~ i'l'1 \fl de UtÍ lida,de í.ii,Thuca, b]n~ituto Dança Itaguaí, com sede - ~ - '----..../ 
~\JQ 

aprovou e eu Sanciono a 

e foro nesta Cidade. ~ 
-- '~ ~ ~ """' ~ ;:;; 

ART. 2º - A presente ué· e~i-ra e:rtrvigor_ na~~~ 'sua publicação, revogadas as 
_ disposições em cont\ ' · 1. · ' · "'---" ~ ~ - ;/'-. 

""' ' / 
V ,___ _ __,_ 

Autoria: Ver. Vicente Cicarino Rocha. 
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